
Indicação nº___/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PP, com assento

nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas  atribuições

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Vander  de  Jesus

Maciel, Secretário Municipal de Manutenção e Serviços, que

viabilize o serviço de revitalização da Avenida Bolivar de

Abreu, no bairro Aquidaban, neste Município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender à real necessidade de

todos  munícipes  que  transitam  pela  movimentada  Avenida

Bolivar de Abreu, no bairro Aquidaban. A Avenida, por onde

passam  um  número  grande  de  veículos  e  tem  trânsito

intenso, sofre com o alto número de buracos que se abrem

no decorrer da pavimentação após toda chuva um pouco mais

forte na região. Esse problema leva risco de acidentes aos

condutores que passam pelo local com seus veículos e, além

disso,  é  um  perigo  aos  estudantes  que  passam  pela

localidade, tendo em vista que há duas escolas próximo à

Avenida,  que  é  caminho  para  muitos  estudantes.  Sendo

assim, indica-se que a secretaria responsável pelo serviço

dirija-se  ao  local  e  realize  os  serviços  necessários,

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100350039003200340038003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


urgentemente. Desde já, agradeço.

Registro fotográfico da Avenida Bolivar de Abreu – Outubro

de 2022:
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Sala das Sessões “Elias Moysés”, 06 de Outubro de 2022.

Diogo Pereira Lube
Vereador - PP

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100350039003200340038003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2022-10-06T17:40:06-0300




